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normativos da SEMAS e de outros órgãos da 
administração direta e indireta, atender o público 
interno e externo sobre demandas legislativas, 
revisar atos normativos de competência da SEMAS 
e divulgar as mais recentes e relevantes normas 
publicadas e alterações legislativas ambientais e 
administrativas por meio de informativo periódico. 
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O Legis Semas é um projeto de comunicação social 
de iniciativa do Núcleo de Estudos Legislativos 
(NEL), que tem a responsabilidade institucional de 
divulgar as mais recentes e relevantes normas 
publicadas e alterações legislativas ambientais e 
administrativas, periodicamente, com o objetivo de 
fornecer uma maior visibilidade e acesso às 
informações legislativas de âmbito estadual e 
nacional.
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Editorial

Carta ao Leitor
esta 9ª edição do Legis Semas, Ncomo destaque temos no 
âmbito federal, o normativo 

que  estabelece os procedimentos administrativos 
no âmbito do Ibama para a delegação de 
licenciamento ambiental de competência federal 
para Órgão Estadual de Meio Ambiente - OEMA 
ou Órgão Municipal de Meio Ambiente - 
OMMA, bem como, normativo que dispõe sobre 
os procedimentos para encaminhamento de 
pedidos de outorga de uso de recursos hídricos de 
domínio da União em terras indígenas e 
limítrofes.

No âmbito estadual, as Resoluções do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - 
CERH, a   que cria a câmara técnica de outorga e a 
outra que institui o Grupo de Trabalho 
“PROGESTÃO II” do CERH.

Desejamos a todos uma ótima leitura!
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PORTARIA Nº 2.931, DE 04 DE JULHO DE 2019. Informa aos agentes financeiros, operadores do 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf, os produtos que tem direito e 
o valor dos bônus de desconto a ser concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão 
objeto de pagamento ou amortização pelos mutuários no período de 10 de julho de 2019 a 09 de agosto 
de 2019.
Publicado no Diário Oficial da União em 08 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 6)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-2.931-de-4-de-julho-de-2019-
189868640>

PORTARIA Nº 2, DE 18 DE JUNHO DE 2019. Renova a portaria e modifica a composição do 
Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Marinha de Mãe Grande de Curuça no Estado do Pará 
(processo SEI nº 02122.001184/2018-10). 
Publicado no Diário Oficial da União em 08 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 72)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-2-de-18-de-junho-de-2019-
189868654>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019. Estabelece os procedimentos 
administrativos no âmbito do Ibama para a delegação de licenciamento ambiental de competência 
federal para Órgão Estadual de Meio Ambiente – OEMA ou Órgão Municipal de Meio Ambiente – 
OMMA. 
Publicado no Diário Oficial da União em 10 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 44)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-8-de-20-de-fevereiro-de-
2019-191451016>

PORTARIA Nº 2.433, DE 03 DE JULHO DE 2019. Institui o Programa de Integridade do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama. 
Publicado no Diário Oficial da União em 10 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 47)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-2.433-de-3-de-julho-de-2019-
191451670>

PORTARIA Nº 133, DE 10 DE JULHO DE 2019. Prorroga apresentação de proposta do Programa 
Nacional de Bioinsumos por mais 90 (noventa) dias.
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Publicado no Diário Oficial da União em 11 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 4)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-133-de-10-de-julho-de-2019-191678167>

RESOLUÇÃO Nº 123, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. Publica o regulamento operativo do Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária. 
Publicado no Diário Oficial da União em 11 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 4)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-123-de-28-de-dezembro-2018-
191732797>

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 24, DE 11 DE JULHO DE 2019. Incorpora ao ordenamento jurídico 
nacional os Requisitos Fitossanitários para Cucurbita pepo (abóbora) segundo País de Destino e Origem 
para os Estados Partes do MERCOSUL, aprovados pela Resolução GMC-MERCOSUL nº 37/08, na 
forma do Anexo à presente Instrução Normativa. 
Publicado no Diário Oficial da União em 15 de jul. 2019 (Seção 1, p. 3)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-24-de-11-de-julho-de-
2019-192159666>

PORTARIA Nº 140, DE 15 DE JULHO DE 2019. Estabelece diretrizes gerais para implementação dos 
programas e ações do Ministério da Agricultura, Pecuário e Abastecimento mediante a celebração de 
Contrato de Repasse e Convênio.
Publicado no Diário Oficial da União em 17 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 2)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-140-de-15-de-julho-de-2019-
196322783>

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 15 DE JULHO DE 2019. Dispõe sobre os procedimentos para 
encaminhamento de pedidos de outorga de uso de recursos hídricos de domínio da União em terras 
indígenas e limítrofes. 
Publicado no Diário Oficial da União em 18 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 18)
Disponível em: <https://www.ana.gov.br/arquivos/resolucoes/2019/0043-
2019_Ato_Normativo.pdf?144216>

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 15 DE JULHO DE 2019. Dispõe sobre a supervisão das Áreas Temáticas da 
ANA, em atendimento ao art. 5º, §1º do Anexo I da Resolução nº 32/2018, que aprovou o Regimento 
Interno da ANA. 
Publicado no Diário Oficial da União em 18 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 18)
Disponível em: <https://www.ana.gov.br/arquivos/resolucoes/2019/0042-
2019_Ato_Normativo.pdf?144216>

PORTARIA Nº 3.170, DE 17 DE JULHO DE 2019. Aprova os Indicadores Estratégicos e o Glossário de 
Termos e Entendimentos com foco na temporada da Pesca da Tainha, conforme anexos I e II. 
Publicado no Diário Oficial da União em 18 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 4)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-3.170-de-17-de-julho-de-2019-
197104665>

DECRETO Nº 9.918, DE 18 DE JULHO DE 2019. Regulamenta o art. 10-A da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950, que dispõe sobre o processo de fiscalização de produtos alimentícios de origem 
animal produzidos de forma artesanal.
Publicado no Diário Oficial da União em 19 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 4)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-9.918-de-18-de-julho-de-2019-198615217>



LEI N° 8.878, DE 8 DE JULHO DE 2019. Dispõe sobre a regularização fundiária de ocupações rurais e não 
rurais em terras públicas do Estado do Pará, revoga a lei no 7.289, de 24 de julho de 2009 e o Decreto-lei nº 
57, de 22 de agosto de 1969.
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 33915 de 09 de julho de 2019 (p. 4)
Disponível em:<https://drive.google.com/file/d/1OBefoaoLl89L5GybiiQw4B2rS89DhpNd/view>

LEI Nº 8.883, DE 12 DE JULHO DE 2019. Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação Cultural Ambiental Desportiva Educacional e Social - CADES.
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 33921, de 15 de julho de 2019 (p.4)
Disponível em:<https://drive.google.com/file/d/1TONekFamCldhRReIHL01Fy9ehIsQwW2P/view>

LEI Nº 8.890, DE 12 DE JULHO DE 2019. Altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 6.099, de 30 de 
dezembro de 1997, que cria a agência de regulação e controle de serviços públicos do estado do Pará – 
ARCON-PA.
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 33921, de 15 de julho de 2019 (p.5)
Disponível em:<https://drive.google.com/file/d/1TONekFamCldhRReIHL01Fy9ehIsQwW2P/view>

DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2019. Nomeia os membros titulares e suplentes do Conselho Gestor do 
Fundo de Desenvolvimento Econômico do Estado do Pará – CGFDE.
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 33921, de 15 de julho de 2019 (p.9)
Disponível em:<https://drive.google.com/file/d/1TONekFamCldhRReIHL01Fy9ehIsQwW2P/view>

RESOLUÇÃO nº 19, DE 26 DE JUNHO DE 2019 DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS. Altera a resolução do CERH nº 001, de 26 de março de 2007, para criar a câmara técnica de 
outorga e revoga dispositivo na resolução do CERH no 17, de 05 de dezembro de 2018.
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 33926, de 19 de julho de 2019 (p.41)
Disponível em: <https://drive.google.com/file/d/1m6ohhsUcAxJniDeVxHqZO6aTUjHvp9J_/view>

RESOLUÇÃO Nº 20, DE 26 DE JUNHO DE 2019 DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS. Institui o Grupo de Trabalho “PROGESTÃO II” do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
do Pará.
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 33926, de 19 de julho de 2019 (p.41)
Disponível em: <https://drive.google.com/file/d/1m6ohhsUcAxJniDeVxHqZO6aTUjHvp9J_/view>

NORMAS ESTADUAIS 
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FIQUE DE OLHO 
Prorrogadas inscrições para projetos de gestão do lixo no mar 
As duas chamadas – uma para operação de ecobarreiras e outra para a realização de mutirões de 
limpeza nas praias – são dirigidas especificamente a prefeituras de cidades costeiras e somam R$ 
2,1 milhões 
Disponível em:<http://www.mma.gov.br/informma/item/15540-prorrogadas-inscrições-para-
projetos-de-gestão-do-lixo-no-mar.html>

Requisitos Zoossanitários dos Estados Partes para a Importação de Bovinos e Bubalinos para 
Engorda aprovados pelas Resoluções do GMC - Mercosul: 
Instrução Normativa nº 18, de 05 de julho de 2019. Ficam incorporados ao ordenamento jurídico 
nacional os “Requisitos Zoossanitários dos Estados Partes para a Importação de Bovinos e 
Bubalinos para Abate Imediato” aprovados pela Resolução GMC – Mercosul nº 40/18. 
Publicado no Diário Oficial da União em 08 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 1)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-no-18-de-5-de-julho-
de-2019-189875340>

Instrução normativa nº 19, de 05 de julho de 2019. Ficam incorporados ao ordenamento 
jurídico nacional os “Requisitos Zoossanitários dos Estados Partes para a Importação de Bovinos 
e Bubalinos para Engorda” aprovados pela Resolução GMC – Mercosul nº 39/18. 
Publicado no Diário Oficial da União em 08 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 3)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-no-19-de-5-de-julho-de-
2019-189873910>

Instrução normativa nº 20, de 05 de julho de 2019. Ficam incorporados ao ordenamento 
jurídico nacional a “Modificação dos Requisitos Zoossanitários dos Estados Partes para a 
importação de Sêmen Bovino e Bubalino Congelado (Modificação da Resolução GMC nº 49/14)” 
aprovados pela Resolução GMC – Mercosul nº 42/18. 
Publicado no Diário Oficial da União em 08 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 3)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-no-20-de-5-de-julho-
de-2019-189875132>

Instrução normativa nº 21, de 05 de julho de 2019. Ficam incorporados ao ordenamento 
jurídico nacional a “Modificação dos Requisitos Zoossanitários dos Estados Partes para a 
importação de Embriões Equinos (Modificação da Resolução GMC nº 42/07)” aprovada pela 
Resolução GMC – Mercosul nº 43/18. 
Publicado no Diário Oficial da União em 08 de jul. de 2019 (Seção 1, p. 3)
Disponível em: <http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-no-21-de-5-de-julho-
de-2019-189874325>
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